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LI NO 2.526185 

AUTORI ZA O EXCUITO ICL.L À &~AR NTRAO 

EXPLORAÇIO E ExYa.&ç10 ) 1L4S IR PLIE11À LI PRO 

,-,: IUEDAIX DO J4UiiIOPZO, 

A CõaXB 114uniolpal de Conielheiro Lata" decreta 

reíeito Mutaips1, sanciono a eeginte Leis 

  

 

seu, 

  

ART. ia Pisa pela presente lei o íJXecutivo 

a assinar contrato de •zploraço e 

gnaiazioa com a mreite ira "iedro 

minuta de contrato anexo* 

 

unicipal autorizado 

extração de rocha 

i.alva11  noz termos da 

  

A. 22 Piza, igualasata, o ixecutivo unioipal autorizado a ne-

gociar os exodentea ts auaa necessidades próprias de ro-

d&qa 4S pedra, a preço nunca interior ao de repoatçø. , 

oca sapzu a e.rv'iço do uniLpia ou x~o de outro* mu-

nicípios na exietenoia de intersiase de 9~ econico - 

financeira. 

3 - £sta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gndo-se as dispoziçes em oontrrio. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o oGrheoi-

monto e exeouço desta Lei pertencerem que a c'.rniprai e a 

façam ouiiprir tão inteiramente ooao nela se oonta, 

ALÁQIO I)A 1P1WFEITUIU. MUNICIPAL 

AOS 07 LI MARÇO DE 1985. 

113110 L.A.'.tI;TE, 

P• ' A PAIVÂ 
lia icipal 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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PROJETO DE LEI N2  O8-.85 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR CONTRAIO DE 

EXFI,.ORAÇk E EXTRAçiD DE RQUÍAJ EM PEDREIRA DE PR) 

PRIEDADE 00 MUNIC!PIO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 19 Fica peia presente Lei o Executivo Municipal autorizado a assinar contra- 

to de exp1oraço e extreço da rocha gnaissica aim a Empreit1r "Pedro ' 

Silva", nos termos da minuta de contrato anexo. 

Alto 2111  - Fica, ialmante, o Executivo Municipal autorizado a neooier os exceden-

tes &s suas necessidades pr6pría de prodoço da pedra, a preço nunca in-

ferior ao de reposiço, com empresa a serviço do Município ou mesmo de ou 

tros municípios na axistncia de interesse de ordem econamico-financairs. 

A 
ft 

39 - Esta Lei entra em vior na data de sua publicaD, revogando-aa as U.~ 

siçes eu contrrio. 

PIÁCIO LX) LEGISLATIVO Ui'JICIPAL, AOS 28 DE FEVEREIRO DE 198. 

VEREADOR ALFREDO LAPORTE VEREADOR JOÃO RODRIGUE5 DE CASTRO 

-Presidente da Câmara- -Vice-Presidente da Cmara.. 

VEREADO  n

ioda~ 

FUZ 

-5ecra Cmaraa. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MINUTA DE CONTRATO ANEXA AO PROJETO DE LEI RESPCTI 

vo: 

INSTRUMENTO PARTIDJLAR DE CONTRATO QUE ENTRE SI CLE—

BRAM, DE UM LADO O MJNICPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE' 

E DO OUTRO A EMPREITEIRA "PEDRO SILVA". 

O MwICtPIO DE CONjELHEIRO LAFAIETE (MC), cc 

19 18360/0001-51, nete ato representado peio seu Prefeito Municipal, OR. VICENTE' 

DE FARIA PAIVA, neste instrumento denominado simplesmente MLt4IC1PIU, de um lado e, 

do outro, a EMPREITEIRA "PEDRO SILVA", estabelecida à Rua Honorina Basta, 81, ies 

ta cidade, inscrita no CGC sob o nQ 19715564/0001-39, neste ato representada plo' 

se titular Senhor PEDRO SILVA, brasileiro, casado, empresário, residente e donici 

li. cio nesta cidade, tem, entre si, justo e contratado o seguinte: 

1 - O MUNICÍPIO concede, nos termos do presente wr. - 

tr.to, permissão para que a EMPREITEIRA "PEDRO SILVA" execute serviços de explora— 

e sxtr'aço de rocha gnaissica na pedreira de propriedade do 'JNICPIO, locali— 

em seu territrio, no lugar denominado Casa Brancap Na localidade de Gag, 

2 - O MUNIcIPIO, a1m da pedreira, fornecera a EMPRE 

TE -IA "PEDRO SILVA" os seguintes materiais e equipamentos: 

a) o material explosivo; 

b) um caminho FNM, Br'oock; 

c) um compressor Atlas copco; 

d) um britador primário; 

e) dois marteletes; e 

f) quatro caçambas de broock. 

2.1—Os equipamentos enumerados acima deverão ser restitui 

Une- ao MUNICtPIO, fluido o presente contrato, na for 

ma como são recebidos, ressalvados os desgastes natu 

rale do uso e do tempo. 

?- ,92~A  EM ITEIRA "PEDRO SILVA" devera fazer, com recux 

soe ,r6pr'ioe, seguro contra danos aos citados aquipamøntos, 

e cubra no mínimo geu respectivo valor real de re—

osiço, em que figure o MUNICtPIO com Cmico benefi—

aiario. 



o 
se 

go 

br 

precedente. nu 
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2.3..Toda a manutenço, consume de corrustveis, lubrifican— 

tes, energia elétrica, etc., so de inteira respnsabi'. 

lidado da EMPREITEIRA "PEDRO SILVA". 

3 - A EMPREITEIRA "PEDG SILVA" se obriga a uma produçao asti 

met a de 1.600 m3  (um mil e seiscentos metros cúbicos) de pedra po1idrica paru calça-' 

me to de vias públicas , por mes, ao preço de ':h 8.000 (oito mil cruzeiros) a metro c 

bi ija produço será' inteiramente destinada ao MUNICÍPIO. 

3,1-0 preço previsto no capítulo desta cláusula será' reajus 

tado de acordo com as variaes do salário—mnimp regio 

nal. 

4 - A responsabilidade da execuço da produção ora dvIçada ' 

de jnteirarrente da EMPREITEIRA "PEÚRO SILVA", especialmente no que tange encar 

trabalhistas, previdenciS.rios e tributários, decorrentes do emprego do mode - 

de terceiros, no cabendo ao MUNICÍPIO qualquer responsabilidade neste sentido. 

4.1—A EtiPRtITEIRA "PEJRC JILVA" como contratada do i1t'tICÍ - 

PIO no será considerada Agente ou Representante 

NICÍPIO o nem sero seus empregados considerados 

servidores municipais. 

do MU— 

como 

4.2-.0 MLJNICPIO se reserva o direito de verificaço da docu 

mentaço contábil da EMPREITEIRA "PEDRO SILVA", n que 

tanga ao cumprimento do obrigaçes sociais Ja ordem tra 

balhista e previdencirie referente ao pessoal emprega 

do nos serviços objeto do presente contrato. 

5 - A entrega da produço pela EMPREITEI1A "PEDRO 511.4/A" ao 

MUNICÍPIO será acompanhada devida documentao fiscal, em local acordado entre as par 

teu, obedecidas as normas de recebimento de materiais e almoxarifado do MUNICÍPIO. 

6 - 0 MW ICÍPIO pagara a EMPREITEIRA "PEDRO SILVA" até o dia 

15 (quinze) do ms subsequents, a produç.o entregue no ms antericr, obedecida a c1u 

0991 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

6.1—A dccumentao fiscal do mês devera constituir urna uni  

ca fature mensal, ue devera dar entrada no protccolo' 

da PREFEITURA MUNICIPAL,  via Almoxarifado Municipal, a 

te o terceiro dia útil do ms subsequente ao vencido. 

7 O presente contrato poderá ser rescindido por cp.Àaisquer ' 

das partes, mediante prévio aviso de trinta dias ou na ocorrncia de irsadimp1n 

cia de quaisquer das partes, que justifique a sua- terminaço. 

E por estarem assim justos e contratados rnadararn datilografar* 

D presente instrumento em trs vias de igual teor e forma, na presença das teste 

munhas infra—assinadas, elegendo o foro da Comarca de Conselheira Lafaiete, para' 

soluçij de quaisquer problemas oriundos de execuço deste ajuste. 

Conselheiro Lfaiete, 20 de fevereiro de 1965. 

D. VICENTE DE FARIA PAIVA 

EMPREITEIRA "PEDRO SILVA" 

Testemunhas: 
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SSUNTO:- 

ERVIÇO DE SECRETARIA 

Q3MISSD DE REDAÇÃO 

À Comisso de Redao é de partcer que o "ro -;f--to 

de Lei nQ 03—E—Ss, deva ser discutido e voado com suo redaro inicial. 

Sala das cornissLes, 27 do feverairu de 1.5. 

om ?W 

PAR E C R 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1.' 

tSSUNTO:- 

ERVIÇO DE SECRETARIA 

1r 

4t(

/ 

/111 

94-0 M 

/ 

(4rcA 

'PAI g5c6K. 

L4c 
f 

A- .  

J4&4 24t7 



a e Comércio 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS p 

9 :v r. 

e 

U rc- 

RA DE PROPRIEDADE DO MUNICfPIO. 

Lafaiete de- 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR lONTRA 

TO DE EXPLORAÇÃ O E EXTRAÇ Ã O DE ROCHAS EM "EDREI 

PROJETO DE LEI ~?- É - 
ler 

•1 

ÁMO 
e t 

A Cmara Municipal de Conselheiro 

a e eu, Prefeito Municipal, S3flCOflD a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica pela presente Lei o ExecutLvo Mu 

n.cipal autorizado a assinar contrato de exploraço e extraço, de ro-

cha gnaissica com a Empreiteira "Pedro. Silva", nostermos da minuta de 

btrato anexa. 

Art. 29 - Fica, igualmente, o Executivo Munici-

1 autorizado a negociar os excedentes as suas necessidades próprias' 

produçã o de pedra, a preço nunca inferior ao de t'eposiço, com em-

esa a serviço do Município ou mesmo de outros municípios na exstn-

dçtrTteresses de ordem econmico-finaria. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data da' 

a pub1icaço, revogando-se as disposiçss em contrário* 

LCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CCNSELHELRO LAFAIETE, 

5 20 DE FEVEREIRO DE 19850 

p,. VICENT jA\IA PAIVA 

Prefeitr Muniipal 



; 

PTO3TO Dil Lm C 

4Pfovado, e ZJ d.CU4 L 
Votaç.Ao: Fv;:vc3, ITu1o. 

3 C.nrros O Bra co. ------------- 

Át*iÂ Nim--lp DE C NSLFE J LfIrLT 

Q. V%c* Prcs,ió,te 

ProJ:?c D LE 

c 

ç4 

Vr0 

t,, 1 

1 

rRoj:?o D ui 
POVCO I 

Vota ç.io: 

Barco 
C&4.A DE C LAF1y 

CO  19-1-1  ~_ 

11 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ç -JUSTIFICATIVA DE LEI 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

E Executivo Municipal na busca constante de racio 

izar a administraço e reduzir custos e despesas equipou a Pedreira 

propriedade do Município localizada em Gag, com o objetivo de 

a Orefeitura Municipal das pedras necessrias aocalçamento das vi 

b]4cas da cidade* 

suprir 
41 

S 

Contudo, apesar da efetiva equipagem da pedeira' 

a sua efetiva condiçã o de produçã o, nos deparamos com problemas de 

em tcnica e administrativa que esto onerando os nossos custos de 

duço. 

A Empreiteira "Pedro Silva" , há longo tempo ope - 

do no ramo, se prope a exploraço e extraço dos produtos da pedrei 

municipal, o que seria feito nos termos do contrato, cuja minuta a-

panha o anexo projeto de lei. 

O custo do metro cúbico de pedra a ser contratado 

a autorizaço de \J.Exa. sera consideravelmente inferior ao custo de 

exuloraço pelo prprio Município. Daí a nossa deciso consciente de en 

vi.r o anexo projeto de lei, que, temos certeza, tera de \J.Exa. a me- 
o 

lh.'r acolhida, em benefício da nossa comunidade. 

Contando mais uma vez com o elevado espírit pi- 

blco de V.Exas. e com os nossos protestos e elevada estima e distinta' 

consideraçã o, subscrevo-me. 

A tenciosamen t 

4. VICENTE 

Prefeito u icipal 



MUNICÍPIO DE CONSELHEiRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MINUTA DE CONTRATO - ANEXA AO PROJETO DE LEI 

RESPECTIVO: 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CONSE 

LHEIRO LAFAIETE E DO OUTRO A EMPREITEIRA "PE 

DRO SILVA". 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE (Mc) , 

CCC NQ 19718360/0001-51, neste ato tepresentado pelo seu Prefeito Muni 

cip..1, Dr. VICENTE DE FARIA PAIVA, neste instrumento denominado simples 

men'e MUNICÍPIO, de um lado e, do outro, a EMPREITEIRA "PEDRO SILVA" 

est-belecida à Rua Honorina Baeta, 81, nesta cidade, inscrita no CCC 

sob. o nQ 19715564/0001-39, neste ato representada pelo seu titular Se-

nhor PEDRO SILVA, brasileiro, casado, emp:esrio, residente e domici - 

lia  nesta cidade, tm, entre si, justo e contratado o seguinte: 

1 - O MUNICÍPIO concede, nos termos do pre-

e contrato, permissão para que a EMPREITEIRA "PEDRO SILVA" execute 

iços de exploração e extração de rocha gnaissica na pedreira de 

riedade do MUNICÍPIO, localizada em seu territrio, no lugar dano- 

minado . 4/4 '-'C / jl/4 L-4L'6 . 

2 - O MUNICÍPIO, alm da pedreira, fornecera 

a EMPREITEIRA "PEDRO SILVA" os seguintes materiais e equipamentos.- 

a) o material explosivo; 

b) um caminhão FNM, Broock; 

c) um compressor Atlas Copco; 

d) um britador primário; 

e) dois marteletes; e 

f) quatro caçambas de broock. 

2.1-Os equipamentos enumerados acima de-

verso ser restituidos ao MUNICÍPIO , 

fluido o presente contrato, na forma 

como são recebidos, ressalvados os 

desgastes naturais do uso e do tempo. 

2.2-A EMPREITEIRA "PEDRO SILVA" devera 

fazer, com recursos pr6prios, seguro 

contra danos aos citados equipanen - 

tos, que cubra no mínimo seu respec-; 

sen 

ser 

pro 



3.1-0 preço previsto no capue desta C13U 

sula será reajutado de acordo com 

as variaç"es do salrio-mínimo 

nal, 

e g io 

MUNC[P:O E CCSEU-ERO LÂFÁETE 
ESTADO DE MNÂS GERAIS 

tivo valor real de reposiço, em que 

figuro0MUNICfPI0 com único ben?ici 

arlo. 

2.3-Toda a manutenção, consumo de cmbus 

tíveis, lubrificantes, energia 01é - 

trica, etc., so de inteira resonsa 

bilidade da EMPREITEIRA "PEDRO SILVA' 

3 A EMPREITEIRA "PEDRO SILVA" se obriga a 

çao 

pec 

tri 

cab 

o  

em local acordado entre 

uma produção estimada de 1,600 m3  (um mil e seiscentos metros cbifcos) 

de pedra polidrica para calçamento de vias públicas, por ms, ao pre- 

ço de CR$ 8.000 (oito mil cruzeiros) o metro cúbico, cuja produç se- 
4* 

ra inteiramente destinada ao MUNICfPIO, 

4 - A responsabilidade da execuçã o da produ-

ora avençada será de inteiramente da EMPREITEIRA "PEDRO SILVA", es 

almente no que tange a encargos trabalhistas, previdencirios e 

utrios, decorrentes do emprego de mo-de-obra de terceiros, no 

ndo ao MUNICfPIO qualquer responsabilidade neste sentido. 

4.1-A EMPREITEIRA "PEDRO SILVA" como con 

tratada do MUNICPIO no será consie 

rada Agente ou Representante do MUNI 

cfio e nem sero seus empregadps 

considerados como servidores muici-

pais. 

4.2-0 MUNICfPIO se reserva o direitp de 

verificação da documentaço contábil 

da EMPREITEIRA "PEDRO SILVA", no que 

tanga ao cumprimento de obrigaçes 

sociais de ordem trabalhista e previ 

denciria referentes ao pessoa1 em-

pregado nos serviços objeto do re - 

sente contrato. 

5 - A entrega da produção pela EMPREITEIRA 
' 

ORO SILVA" ao MUNICfPIO será acompanhada devida documentaço fiscal,\ 

as partes obedecidas as normas de recebiment\o\\\ 



1 
Conselheiro Lafaijete, 20 de fevereiro de 1985. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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e materiais e almoxarifado do MUNICfPIO. 

O MUNICÍPIO pagara a EMPREITEIRA "DEDRC 

do mês subsequente, a produçã o enregue 

6- 

ILVA" ate o dia 15 (quinze) 

o mês anterior, obedecida a cláusula precedente0 

6.1-A documentaço fiscal do ms 

constituir uma única fatura 

que devera dar entrada no pr 

dever' 

ensal , 

toccio' 

da PREFEITURA MUNICIPAL, via Almoxa-

rifado Municipal, até o terceiro dia 
o 
tti1 do mês subsequente ao vencido. 

7 - O presente contrato poder ser rescindi- 

por quaisquer das partes, mediante prévio aviso de trinta dias ou 

a occrrncia de inadimp1ncia de quaisquer das partes, que justifique 

sua terminaçã o* 

E por estarem assim justos e contratados man 

aram datilografar o presente instrumento em trs vias de igual teor e 

orma, na presença das testemunhas infra-assinadas, elegendo o foro da 

omarca de Conselheiro Laf'aiete, para soluço de quaisquer problemas 

riundos da execuçã o deste ajuste. 

D1R'(VICENTE" DE FARIA PAIVA 

EMPREITEIRA "PEDRO SILVA" 

estemunhas: 
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II 

   

   

   


